
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, PROVIDÊNCIAS PARA 

DETERMINAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 

PROPRIETÁRIO PARA ROÇADA, CAPINA E 

LIMPEZA DE TERRENO DOS FUNDOS DO 

IMÓVEL LOCALIZADO À RUA VEREADOR DAVID 

ROCHA NACUR, NÚMERO 06, AO LADO 

(ESCADARIA) DO NÚMERO 08, JARDIM 

AMÉRICA, CONFORME ESPECIFICA. 

 

Senhor Prefeito 

  INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao Setor 

de FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL que notifique o proprietário do imóvel localizado à 

Rua Vereador David Rocha Nacur, número 06, ao lado (escadaria) no número 08, 

Jardim América, para que realize a ROÇADA, CAPINA E LIMPEZA de terreno dos 

fundos de sua residência.    

 

JUSTIFICATIVA    

 

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos moradores do 

Bairro do Jardim América, notadamente os da Rua Vereador David Rocha Nacur, para 
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que o proprietário do imóvel localizado à Rua Vereador David Rocha Nacur, números 

06 e 08, proceda a devida limpeza do terreno dos fundos de sua casa. O referido 

terreno está tomado de mato denso e de elevada altura, tendo em vista que, segundo 

eles, há muito tempo que a CAPINA e a MANUTENÇÃO de limpeza da referida área 

não é devidamente efetuada pelo proprietário. Tal situação, segundo os moradores 

da localidade, além de depor contra a imagem do bairro está resultando na 

proliferação de animais peçonhentos, com a invasão de insetos e aranhas, colocando 

em risco a segurança dos moradores (sobretudo de suas crianças e pessoas idosas). 

Neste sentido pedimos providências para a devida NOTIFICAÇÃO DO 

PROPRIETÁRIO do imóvel localizado à Rua Vereador David Rocha Nacur, número 

06, ao lado (escadaria) no número 08, Jardim América para que realize a ROÇADA, 

CAPINA E LIMPEZA de terreno dos fundos de sua residência acima descrita. Dessa 

forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o ensejo, renovo os 

meus votos e protestos de elevada estima e consideração.  

 

         Cruzeiro, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Atenciosamente,                  

                          

                   

      Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

Foto do Google Street View (e também in loco), de terreno dos fundos de imóvel 

localizado à Rua Vereador David Nacur, número  06, ao lado (escadaria) no número 

08, Jardim América: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

https://www.google.com/streetview


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310033003300380035003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Edson de Oliveira Coutinho em 11/02/2026 09:29 

Checksum: 5CFB00D0B152A30E5903D021E823E2D4493B934D05F9503B4DB21E59CFE8756A

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003300380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




